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EDITAL 29 2024 

Processo Administrativo 49 2024  
Tipo Menor Preço por ITEM 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
convenio@redencaodaserra.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Redenção da Serra da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.redencaodaserra.sp.gov.br) para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail convenio@redencaodaserra.sp.gov.br) 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 17 2024 

 

Razão Social:      

 

CNPJ:      

 

Endereço: n° bairro:     

 

Cidade: UF: CEP:    

 

e-mail:      

 

Telefone: Fax:    

 

Obtivemos, por meio do acesso à página www.redencaodaserra.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: , de de 2024. 
 

 
 

Nome: 

RG: 
 

Obs: O recibo preenchido deverá ser encaminhado via email para eventuais notificações e o original 
entregue no dia da Sessão Pública. 

mailto:convenio@redencaodaserra.sp.gov.br
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br/
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
EDITAL Nº 29 2024. 

Processo Administrativo 49 2024 - Pregão Presencial 17 2024 
 

1. OBJETO 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
DO OBJETO  
Esta licitação tem por OBJETO a AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL E 
EQUIPAMENTOS, pelo período de 12 (doze) meses, com entrega de forma parcelada, observando-se as quantidades a seguir 
estimadas: 

 
 ITENS    QUANT. ESTIMADA / ANUAL                UNID.                               DESCRIÇÃO  
01                         250.000                                        LITROS                       GASOLINA COMUM  
 
 DA JUSTIFICATIVA  
 
A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal e equipamentos, viabilizando, desta 
forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município (assistência social, saúde, educação, 
manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente).  
 
 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO (ITEM a ITEM).  
 
DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO  
 
O pagamento será realizado mediante apresentação de medição da quantidade utilizada a cada fornecimento, com a efetivação 

do pagamento até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal devidamente atestado pelo Setor Competente. 
 
 DO PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
 O fornecimento dos combustíveis deverá, impreterivelmente, ser realizado nas respectivas bombas de combustíveis instaladas 
no estabelecimento do proponente (Garagem do Município de Redenção da Serra, Av Mestre Justino s/ n Centro, Redenção da 
Serra, SP), durante o período de 12 (doze) meses, mediante emissão da competente requisição pelo Setor de Compras, em 
quantidades máximas de fornecimento de 1000 (um mil) litros de Gasolina Comum por pedido/ entrega, que será recebido sob 
conferência de servidor designado pelo Setor de Serviços Urbanos. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
A respectiva Ata será formalizada entre este Município de Redenção da Serra e o licitante vencedor. Concluído o processo de 
licitação e homologado o seu resultado, o Município de Redenção da Serra celebrará o Registro de Preços com a respectiva 
empresa licitante vencedora, consoante à minuta que constitui o ANEXO IX do respectivo Edital. O Município de Redenção da 
Serra convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar 
a respectiva Ata. Transcorrido o prazo sem que a Ata seja assinada, o Município de Redenção da Serra poderá, a seu critério, 
convocar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para assinar Ata em idêntico prazo e nas mesmas 
condições negociadas com a licitante vencedora. Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora, de assinatura da 
Ata, o Município de Redenção da Serra, cominará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, neste Termo de Referência e no Edital e nos anexos da 
respectiva licitação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA  
 
O prazo de vigência da respectiva Ata será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.  
 
VALORES DE REFERÊNCIA, estimados por esta Administração Pública Municipal, para a aquisição do objeto licitado são os 
seguintes:  
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ITENS QUANT. ESTIMADA / ANUAL    UNID.                 DESCRIÇÃO              VALOR UNITÁRIO LITRO  
 
01                 250.000                                      LITROS       GASOLINA COMUM                           R$ 5,77   
 
 
Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim 
de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições 
estabelecidas pela legislação vigente. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL 17 2024 
Processo Administrativo Municipal 49 2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA  SERRA, Estado de São Paulo, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº.45.167.517/0001-08, com sede na na 

Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de Redenção da Serra – São Paulo, devidamente 

representada por seu Prefeito Municipal, JUCIMAR FERREIRA DA SILVA, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa   , 

inscrita no CNPJ nº  , estabelecida à   , 

Bairro , no município de , representado(a) pelo(a) Sr.(a)- 

  , portador da cédula de identidade nº , inscrito no 

CPF/MF  , doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o 

presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 14.133/21 bem como do Edital de Pregão nos autos do 

processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES. 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.1.CARACTERÍSTICAS: 
 

Item Qtde DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 250.000 GASOLINA COMUM   

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

2.1 A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual 
deverá ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por 
meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação 
do recebimento. 
2.2 O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 
da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer 
as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.3 As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
2.4 Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar 
e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 
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dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 

3.1. O prazo de vigência do contrato será 90 (noventa) dias, contado a partir assinatura do 

contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR, FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ ( ) e as 
despesas decorrentes do fornecimento, serão os provenientes de recursos próprios e onerará as 
seguintes dotações orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade. 

 
4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente 
indicada pela empresa contratada em até 30 dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade competente. 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 17 2024     e 
em sua proposta. 
5.2. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.3. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade, nos termos da 
Lei 14.133/21. 
5.1. Constatada quaisquer irregularidades no  fornecimento do produtos, a empresa se obriga 
a saná-las imediatamente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 
 

7.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista na Lei 14.133/21. 
7.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no Artigo 90, §7º da Lei Federal nº 14.133/21, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no Artigo 137 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. 
7.3. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de quaisquer 
cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços ou falta de pagamento 
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de parcelas nos prazos estabelecidos. 
7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. Advertência; 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, recolhida no prazo de 10 
(dez) dias úteis da comunicação; 

3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa 
tratada no item “2” acima: 

I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço, sem causa ou motivo justificável; 

III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução das 
condições inscritas no termo de referência. 

7.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Taubaté-SP, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e contratadas 
as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Redenção da Serra, ..... de ...................... de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Redenção da Serra 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome: Nome: 
RG nº: RG nº: 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

ANEXO LC-03 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção da Serra. 

CNPJ Nº: 45.167.517/0001-08 

CONTRATADO: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): /2024 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.. 

 
VALOR (R$): 

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

 

Redenção da Serra, de de 2024. 

 
 
 

 
JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇAO DA SERRA 

CONTRATADO:  
OBJETO:  
ADVOGADOS:NAUMER ALBERT TRESSOLDI DE SÁ - OAB SP 239.654 - 

juridico@redencaodaserra.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis estão pela contratante cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2021, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Redenção da Serra, xx DE xxxx DE 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

mailto:juridico@redencaodaserra.sp.gov.br
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Pelo contratante: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  
Cargo: RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANGÉLICA GONÇALVES DIAS AGUIAR 

Cargo: ORDENADOR DE DESPESAS 

CPF: 430.910.878-40  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



Fls. Nº 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
EDITAL 29 2024. 

Processo Administrativo 49 2024 - Pregão Presencial nº 72/2024 

 
 
 
 
 
 
 

Eu (nome    completo),    RG    nº ,   representante    legal    da 

  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº , 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº17 2024, realizado pela Prefeitura 

Municipal Redenção da Serra, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 
 

Redenção da Serra, de de 2024. 
 
 

 
 

 
 

 
assinatura do representante legal 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EDITAL 29 2024. 

Processo Administrativo 49 2024 - Pregão Presencial nº 72/2024 

 
 
 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº17/2024, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Redenção da Serra. 

 
 

Redenção da Serra, de de 2024. 
 

 
 

 

 
 
 

assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

EDITAL 29 2024. 

Processo Administrativo 49 2024 - Pregão Presencial nº 72/2024 
 
 

 
 

 

 

Eu   (nome completo), representante legal da empresa 

  _(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

Presencial nº72 2024, da Prefeitura Municipal de Redenção da Serra, declaro, sob as penas da lei, que 

a  (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

 

Redenção da Serra, de de 2024. 
 

 
 

 

 

 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VII – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL 29 2024. 

Processo Administrativo 49 2024 - Pregão Presencial nº 72/2024 

 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 

 

Nome da Proponente: ........................................................................................................................................ 
 

Razão social: ........................................................................CNPJ nº.: .............................................................. 
 

Banco: ......................... Agência nº.: ............................... Conta nº.: .................................................................. 

 
Endereço completo: ........................................................................................................................................... 

 
Telefones: ....................................................... E-mail: ..................................................................................... 

 
 

Item Quant. DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 250.000 GASOLINA COMUM   

 

 

1. Validade da proposta (não inferior a 60 dias):    
2. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Conforme estipulado no edital. 
3. Pagamento: 30 (trinta) dias. 

 
DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão 17 2024; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão 17 2024 e de seus Anexos. 

 

Local, , de de 
2024 

 
 

 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 
 

RG N.º  

 

OPF N.º 

 

 

 

 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VII – DECLARAÇÕES UNIFICADA 
PREGÃO PRESENCIAL 17 2024  

Processo Administrativo 49 2024 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, 

sediada à _________________________________, no município de ___________________, 

Estado de _____________, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Redenção da Serra DECLARA que 

1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

2. Não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissiona do de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

3. Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sob as penas da Lei.  

4. Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6. Que até a presente data, não está cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 

e Súmula 51 do TCESP e pelo Art. 87, IV da Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos 

da Administração pública, ao passo que, no casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (art. 87, III 

da Lei 8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 

sancionador. 

 

DADOS DOS FORNECEDOR: 

RESPONSÁVEL ASSINATURA ATA/ CONTRATO: 

RG E CPF: 

EMAIL PARTICULAR: 

EMAIL EMPRESA: 

TELEFONE CONTATO: 

CEL CONTATO: 

 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
Local, __________, _______ de ___________ de 2024. 

 
 

 
_________________________________________________ 

Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º 
 

 
CARIMBO DA EMPRESA 



Fls. Nº 

 

 

 

 

ANEXO IX – MODELO ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 
EDITAL 29 2024. 

Processo Administrativo 49 2024 - Pregão Presencial nº 72/2024 
 

 

O Município de Redençaõ da Serra, com sede na Avenida VX de novembro, 829, na cidade 

de Redenção da Serra, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 45.167.517/001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal JUCIMAR FERREIRA DA SILVA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº  XX2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    



Fls. Nº 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

01 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

  

Local e data 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 


